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ANEXO V – DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO 

 

Eu, _____________________________________________________________________ (nome 

completo), brasileiro, _________________ (estado civil), portador da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social N° ________________________________, e da Carteira de Identidade nº 

__________________, inscrito no CPF sob o nº ________________________________, residente 

e domiciliado na __________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________  (endereço 

completo com nome da rua, número, bairro), cidade de ____________________________ - ____, 

CEP: ____________, DECLARO para os devidos fins e sob as penas da lei que me encontro 

desempregado(a) há _____________________ (tempo) e não possuo, atualmente, qualquer 

vínculo empregatício com anotação em minha Carteira de Trabalho, nem vínculo estatutário ou 

assemelhado, ou mesmo contrato de prestação de serviços com o Poder Público, seja nos âmbitos 

federal, estadual ou municipal, nem, aufiro, ainda, qualquer tipo de renda, à exceção de seguro-

desemprego, sendo meu sustento provido através de ______________________________________ 

_______________________________________________________________________________ . 

 

Declaro ainda, que as informações por mim prestadas representam a verdade e estar ciente que 

estou sujeito às sanções civis, administrativas e criminais aplicáveis por força de Lei, em sendo 

comprovada a falsidade das afirmações supra. 

 

 

________________________________, ____/____/_________. 

(Local)    (Data) 

 

 

________________________________ 

(Assinatura) 

 

 

OBS.: Conforme item 5.3.1.1 - letra “a” do Edital, o candidato deverá anexar a essa declaração o 

documento de Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), emitido pelo Ministério 

do Trabalho com data de desligamento anterior ao período de isenção, na situação “fechado” e com 

carimbo do MTE ou cópia da Carteira de Trabalho, folhas de identificação, folha de registro do 

último vínculo empregatício e a folha subsequente em branco sem registro de emprego. 


